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PREGÃO ELETRÔNICO NO 01312022 SRP.O11I2O22

OBJETO: Registro de Preços com vistas a eventual aquísição de materiais odontológicos
para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de
Riachuelo/Se. observadas ls especificações e condições constàntes dos
ANEXOS II - Termo dc Rcfcrôncia do Edital.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e

dessa forma, será registrada na documentação relativa ao certame.

FORMATIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

PMR: (79)32692038

licitacaopmr2l@gmail.com

www.licitanet.com.br

Endereço: Rua: Getúlio Vargas,72 - Centro - CEP: 49.170-000 - Riachuelo/SE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

DIA HORARIO

10:00hst6l7t/2022ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA D€

PREçOS
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BA5E LÊ6AL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei Federal ne. 10.520, 17 de
julho de 2002, Decretos Municipais ne 30, de 28 de abril de 2020, Lei complementar ne

123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014, e,

subsidiariâmente, â Lei tederal ns. 8.666, de 21 de junho de 1993 (com alterações
posteriores).
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01312022

1. DtSPOS|çÕE§ PREUMTNARES

2. DA 5EsSÃO PÚBTICA DO PREGÃO ETETRÔNICO

2.1 A sessâo pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas sêguintes condições:

LIMITE ACOLHIMENTO DA§ PROPOSÍAS COMERCIÂI§:

oia 161 LL/2O22 à5 10:00(de2 horas).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 1-6/1-l/2O22 às 10:00 (dez horas).

3. FUNDAM€Í{TAçÃO LEGAL

4. CREDENCIAMENTO:

4.1 Pâra participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "pREGÃO
E.ETRONICO" atraves do site https://lrcitanet.com.b

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível,
Para acesso ao sistema eletrônico;

4,3 O credenciâmênto junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
representante le8âl e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações ineÍentes ao
Pregão na Íorma eletrônica;

ilin

O Fundo Municipal de Saúdê de Riachuêlo, Estado de Sergipe, inscrito no CNP.I sob o ne 13.128.897/0001-85,

sediado na Rua: Getúlio Vârgâs, 30, Eairro: Centro, na cidade de Laranjeiras, Estado de Sergipe, por meio de

sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria ne 025, de 21 de janeiro de 2021, torna público que

reâlizará licitàçâo, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREçO POR ITEM, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos

da Lei n-o 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar
n" 123, de 14 de dezembro de 2006, o oecreto Municipâl n" 372, de 30 de dezembro de 2019, que

regulamenta o Pregão, aplicando se, subsidiariâmente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Editã1.

3.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei ne 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei

Complementar ne 123 de 14 dê Dezembro de 2006, Lei Complementar n-o 147 de 07 dê Agosto de 2014,
Decreto Federal ne 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de
Licitação Denominada Pregão, Decreto Federel ne 10.024 de 20 de setembro de 2019, Regulamenta a

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, Lei ne 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações
e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.
3.1.2. Tipo de Licitação: MENOR PREçO;

3.1.3. Regime de Contratação: MENOR PREçO POR ITEM

3.1.4. Forma de Contratação: REGISTRO DE PREçOS
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01 312022

4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do
tratamento Íâvorecido prêvisto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte e equiparâdes;

4,5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formãlmente pelas transações efetuâdas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsã bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora dâ
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5, PARTICIPAçÃO NO PREGÂO

5.1 Poderão panlclpar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinentê ao objeto desta
licitaçâo, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus Anexos;

5.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicávêis,
inclusive quanto a recursos. A não obsêrvância destas condições ensejârá no sumário IMPED VENTO da
proponente, no referido certame;

5.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação
quênto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e
seus anexos, devendo estar em conformidade com ãs especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

5,4 Poderão participar deste PREGÃO ETETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO

ELEIRONICO, via internêt, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que
atendam a todâs âs exigências deste Edital e da lêgislâção a ele corr€lata, inclusive quânto à documentãçâo,
e que estejam devidamente credenciadas, atraves do site https://licitanet.com.brl;

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçâo dã senha pessoal e intransferível do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma
Eletrônica, observâda data e horário limite estabelecidos.

5.4.2 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implicâ submissão a
todãs as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas
contidas na legislação mêncionada em seu preâmbulo;

5.4.3 Todos os custos decorrentes da elaboraçâo e apresentação de propostas serão de responsabilidade
exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. o
licitante tambem e o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, ou pela sua evêntua I desconexãoj

5.4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da
sessão pública via internêt;
5.4.5 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br

5.4.6 o credenciamento junto ao provedor do Sistemâ implica na responsabilidade legal única e êxclusiva do
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das
transaçôes inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4.7 o uso da senha de acesso pelo Licitânte é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada dirêtamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou do
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01 312022

órgão licitante, promotora da licitação, re5ponsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, alnda que. porterceiros;

5.4.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato
bloqueio de acesso;

5.5 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNlCO, as empresas enquadradas nos casos a seguir

5.5.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas quê êstiverem em
recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução
ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitidâ pela instância judicial competente, que certifiquê que a interessada está aptã
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ne.8666/1993. (TCU.

Ac. 8.2'1 L/2071.-21 Câ ma ra, Dou de 04/ L0l2O1,1l;

5.5.2 Emprese declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para verificação da5
condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônicâ junto ao Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

5.5.3 Empresa suspensa temporariãmênte do direito de licitar e impedida de côntratâr côm este Município;

5.5.4 Empresas que/ por quâisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneãs ou punidas com suspensão ou
impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou lndireta, na esfera Municipal. desde que o
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

5.5.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dâ licitação, bem assim empresa
da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico.

5.6 A participação na sessão pública da internet deÍ-se-á pela utilizaçâo da senha privativa do licitante

5.6.1 Os documentos necessários à participação na píesente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), dêverão ser apresentadôs no idioma oficial do
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

5.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressâmente permitidos no Edital;

5.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens
constantes da proposta de preços;

5.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condiçôes para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentâdos;

5.6.5 o contratado deverá manter, durante toda a vi8ência do contrato, as mesmas condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

5.6'6 Os licitantes interessados em usuíruiÍ dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar np 12312006
deverão âtender às regras de identificação, atos e mânifestação dê interesse, bem como aos demais avisos
emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletÍônico, nos momentos e tempos adequados;

6. APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABITIÍAçÃO:
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01312022

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do
siste ma htt icitanet.com.br concomltantemente com os documentos de habilitação exagidos no
edital, proposta com a descrição do objeto ôfertâdo e o preço, até â data e o horário estâbelecidos para

abertura da sessão pública.

6.2 As licitantes poderão encaminhar a propostâ no sistema e anexar os documentos de habilitação, ate o
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente.

6.3 As propostãs cadastÍadas no sistema NÃo DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFTCAçÀO DA EMpRESA

PROPONENTE, yisando atender o princÍpio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.

6.4 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pÍegoeiro;

6,5 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão
pública;

6.6 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anêxos. Em caso de
discordância existente entre as especificaçôes deste obieto descritas no PORTAL e âs especifi€ações
constantes do ANExO I (IERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

6.7 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluidos todos os insumos que o compõem,
como despesas com mão-de obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;

6.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha;

6.9 Os documentos de habilitação a ser enviados, estão exigidos e relacionados no subitem 11 deste edital

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documenteção de habilitação,
ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ne 123,
de 2005;

6.11 Como requisito paÍa participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da pÍoposta o
Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que:

6.11.1 Declaração que, ate a presente data encontía-se desimpedida de participaí da licitação, obrigando-se,
ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo dã habilitação, conforme
Art.32, §2s da Lei ns 8.666/93;

6.11.2 Declaração que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, peÍigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores dê 16
(dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, â partir de 14 (quêtorze) anos, em observânciã à Lei Federâl
ne 9.854 de 27.10.99, que altera a Lei ns 8.666/93;

6.11.3 Declara quê têm pleno conhecimento e atende a todas as exigências dê habilitação e especificações
tecnicas previstas no edital, nos termos do lnciso Vll Art. 4e da Lei ne lO.S2OI2OO2.

6'11.4 Declara que para fins de participação no procêsso licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificãções pertinentes ao Edital, bem como, às Leis,
Decretos, Portarias e Resoluçôes cu,as normas incidam sobre a presente licitâção.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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6.11.5 Declara ainda, que nos preços cotãdos, iá estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas {lnciso lll Art.5e Da Lei ne 10.520/2002) e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras
quaisquer que incidam sobre o fornecimento/prestação de serviços.

6.12 A de€laração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante
às sanções previstas no edital e Leis Federais ne 10.520/02 e 8.666/93;

6,13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistemâ;

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificãção entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaçâo e julgamento da proposta;

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor clâssificado somente serào
dispon ibilizad os para avaliação do pregoeiÍo e para acesso público após o encerramento do envio de lancesj

6.16 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no slstema
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como
acompanhar as operaçôes no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservânciã de quaisquer mensagens emitida5 pelo sistemâ ou de sua desconexâo.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMAI

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seBuintes

camposl

7.l,1Valor unitário e total do item;
7.1.2 DescÍição detalheda do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: Índicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for ocâso;

7,2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

7,3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encargos previdenciários,

trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens;

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe âssistindo o dirêito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçâo de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

7.5 o wazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo;

7.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANExo ll deste Edital

7.7 No caso de preSão eletrônico visando a prestação de serviços, acaso houver a condição de apresentação

de marca e modelo, a licitante deverá fazer a menção, apenas na apresentação de sua proposta atendendo
as disposições do subitem 6.1 e 8.5.

8. ABERTURA DA SE§SÃO, CTASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DOS LANCES:

ü
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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8.1 A panir do horário previsto no editâ|, a sessão pública na internet será aberta p€lo pregoeiro com a

utilizaçâo de sua chavê dê acesso e senha, realizada única e exclusivamente, no sitê httpsi//licitanet.com.br
conforme Editãl

8.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de
acesso e senha.

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio pêra troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes,
ficando a critério da Pregoeira bloquear ou não as mensagens para evitar o que dispõe o estabelecido no
subitem 7.4 deste Edital.

8,4 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificendo, sob pena de serem desclassaÍicadâs
do certame pela pregoeira.

8.5 A pretoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.5 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real
por todos os participântes.

8.7 O sistemã ordenará automâticamente âs propostas classificadas pele pregoeira, pare inlcio da etapa de
lances.

8.8 Classificadas as propostas, a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

8.9 O licitânte será imediatamente informado do recebimento do lânce e do valor consignado no registro

8.10 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
pública e as regras estabelecidas no edital.

8.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por
ele oÍertado e reBistrado pelo sistêma, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuãis entre os lances, que incidirá tanto em relãção aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

8.12 O intervalo mínimo de diferença de vâlores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances istermediários quãnto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de RS 0,10
(dez centavos).

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

8.14 Durãnte a sessão públicã, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedãda a identificação do licitante.

8.15 Será adotado para ô envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ,,ABERTO,,, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.16 A etapa de lances da sessão pública terá duração de to (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofenado nos últimos OZ (dois) minutos do período de
duração da sessão pública.
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8.17 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterioÍ, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermêdiários.

8.18 Nâo havendo novos lances na forma estabêlecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
âutomâticâmentê.

8.19 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado
pela equipe de apoio, admitir o reinício dã etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor pÍeço,
mediante justificativa.

8.20 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (RS), com VALORES UNITÁR|OS E TOTAIS

com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no ANEXO l- TERMO DE

REFERÊNCIA.

8,21 Caso seja encerÍada a fase de lances e a ljcitante divergir com o exigido, a pregoeira, poderá convocar
no CHAT MENSAGEM parâ âtualização do reÍerido lance, e/ou realizâr a atualização dos valores
arredondando os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

8.22 Sendo efetuâdo lance comprovadâmente inexequível, a pregoeira poderá alertar o proponente sobre o
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluará, podendo o mesmo ser confirmado ou
reformulado pelo proponente;

8.23 A exclusão de lance é possível somente durante a Íase de lances, conforme possibilita o sistema
eletrônico, ou seja, antes do encerrãmento do item.

8.24 Encerradâ a etapa de disputa, â PÍegoeiÍa irá verificar os lances recebidos, e analisará quanto a

exequibilidade das propostas de preços.

8.25 Constatãda a existência de lance recebido acima do valor orçado pela Administrâção, a Pregoeirã rrá
informar no CHAT DE MENSAGEM, e solicitará uma negociação do item que estiver acimã do preço cotado.

8.26 Acaso a licitante mantenha seu preço, e não tenha interesse em diminuií, equiparando- se ao valor
orçado pela Administrâção, a Pregoeira irá fracassar o item em razão da não obtenção da proposta mais
vantâjosa.

8.27 Na hipótese de o sistema eletrÔnico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuaÍão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados

8.29 lncumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrónico durante a sessão públicâ do
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne8ócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sue desconexão;

8.30 A desistência em apresentar lance implicará exclusão dâ licitante na etapa de lances e na manutenção
do último preço por ela apresentado, para eÍeito de ordenação das propostas de preços;

8.31 Nos cãsos especÍÍicos, em relação a itens NÃo exclusivos para participação de microemprêsas e
empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

Ç,tr
*"Vr
i,;*

8'28 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio €letrônico utilizado para divulgãção no site
https://licitanet.com.br/

u
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8.31.1 O sistema identiÍicará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empÍesa de maior
porte, assim como das demais classificâdas, parâ o fim de âplicãr-sê ô disposto nos ârts. 44 e 45 da LC ne 123,
de 2006 e suas alterações;

8.31.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superioÍes a proposta melhor
classificãda, dêpois de encerrada a etapa de lances;

8.31.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obriBatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;

8.31.4 Caso a microêmpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelêcido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e êmprêsa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervãlo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

8.31.5 No caso de equivalênciâ dos valoíes âpresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterioÍes, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.32 O disposto no item 8.31 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresâ de pequeno porte;

8.33 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

8.33,1 Produzidos no País;

8.33.2 Produzidos ou prestados por empresas brasiieiras;
8.33.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3e, § 2p, incisos ll, lll e lV de Lei ns 8665/93);

8.33.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação;

8.33,5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.34 Encerrada a etâpa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas no edita l.

verificação automática, onde:

8.31.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da
proposta originalmente vencedora do certame;

8.35 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

u
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8.36 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompenhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, conforme condições determinadas no subitem 8
deste edital.

9, ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus ânexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 8s e no § 9e do art. 26, do Decreto Municipal np 372/207g, e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do
Decreto Municipâl ne 372/2079;

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que ãpresentar preço final superior ao
preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente ínexequível;

9.3 considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Iicitação não tenhâ
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
proprledade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provãs ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

9'6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
êceitação da proposta.

9.6.1 o prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira;

q

9.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que
contenham as câracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
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indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta;

9.5,3 Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

9.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade;

9.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licatante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Édital;

9.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que se.ia obtido preço melhor;

9.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes;

9.5.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se Íor o caso;

9.5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, ê pregoeira verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 A pÍoposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas. a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, coníorme modelo
presente no ANEXO ll, e deverá:

10.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinãda e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legali

10.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento;

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;

10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tâis como, validade da proposta,
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda coÍrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.655/93);

ü\
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10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
êxtenso, prevalecerão estes últimos j

10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação;

10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidãs ou que estabeleça
vínculo à propostâ de outro licitante;

11- ENVTO DOS DOCUMENTOS Dt HAB|L|TAçÃO:

11.1. Os documentos de habilitêção, relâcionedos no subitem 12, devêrão ser cadastrados
previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços,

conforme dispõe o subitem 6.1.

11.2 As documentações previamente cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas
para os demais participantes, inclusive a Pregoeira.

11.3 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação, os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente disponibilizados
para a verificação da Pregoeira.

11.4 Os documentos exigidos para habilitação, serão encaminhados a Pregoeira, ao final da
Sessão Pública, no prazo de até 3 (três) dias úteis após a Sessão, com encaminhamento do
original ou cópia autenticãda, devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua
parte externa, os dizeres:

MUNICíPIO DE RIACHUELO

RUA: PRAçA GETÚL|O VARGAS, 72 - CENTRO - RTACHUELO - SE

EMPRESA LICITANTE:

DOCUMENTAçÃO: HABtL|TAçÃO
ATT: PREGOEIRA

REF. PREGÃO ETETRÔNICO N9 013/2022 FMS SRP 011-2022,

11.5 o envelope deverá ser encaminhado para o endereço Rua: sagrado coração de Jesus, g0,
Bairro Centro, cidade de Laranjeiras , Estado de Sergipe, CEp np 49.170-000.

11.6 será dispensado o envio dos documêntos de habilitação através dos correios, acaso a
empresa, anexe iunto ao sistema, os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de
processo de certificeção disponibilizada pela lcp-gresil, nos termos dâ Medida provisória ns
2200'2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópies autenticedas em papel.

q
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11.7 Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam sêr conferidas atraves
da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatorledade do envio dos originais.

11.8 A criterio da pregoeira, o prazo estabelecido no subitem 10.1 poderá ser prorrogado,
visândo manter a vantajosidâde dos preços ofêrtados na sessão pública.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

1.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado,

devidamente fechado e rubricado no fecho, identificedo conforme indicado no item 11.4.

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devidamente

autenticada em cartório ou a ser autenticada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, mediante a

apresentação dos originais para confronto, a seguinte documentação:

12.2.1. Habilitação Jurídica

a) Requerimento de empresário e cédula de identidade, no caso de empresa individual;
OU

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado,

devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando
de sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus ad m inistradores; ou

c) Documento de ldentificação do Sócio Administrador da Empresa; ou
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoriâ em exercício; ou

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o
objeto desta licitação.

12.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

1.2.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa.lurídica - CNpJ;

72.2.2.2 Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de
inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o ôbjeto desta
licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor;

!2.2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante
apresentação de certidão expedida con.iuntamente pela RF e pela procuradoria-

iâ
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Geral da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições
previdenciárias dos empregados e empregadores, às contribuições instituídas a

título de substituição, e às contribuições devidas a terceiros. (Redação Da Portaria
Ne 1751, De 2 De Outubro De 2014 Da Secretaria Da Receita Federal Do Brasil),
podendo ser aplicada as determineções da Portaria Conjuntã ne 555, de 23 de Março
de 2020 da Secretaria Especial da Recelta Federal do Brasil;

12.2.2.4 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (CRF), demonstrando situação Íegular quanto ao cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade;
'1.2.2.2.5 Prova de Regularidade pãra com as Fazendas Estadual (Certidão negativa de

Débitos Estaduais), Municipal do domicílio ou sede da licitante e trabalhista (Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas), com seu prazo de validade dentro do previsto por cada

órgão expedidor;

12.2.2.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão epresentar toda ã

documentação exigida para êfeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alBuma restrição.

L2.2.2.7 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada
vencedora e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inícial corresponderá eo momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período
a critério de Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.

12.2.2.9 Setão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos.

12.2.3 QualiÍicação Técnica:

12.2.4 comprovação de aptidão para o fornecimento em característicàs, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentâção de atestâdo (s) Íornecido(s) por pessoas jurídicas dê direito público ou
prlvado.

ifnl
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72.2.2,8 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará
em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas
no ad. 81 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultada à

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

\

12.2.3. Qualificação Econômico-Financeira:
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t2.2.3.7. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da licitante ou através da internet.

12.2.4. Outros Elemêntos:

12.5. Declaração de lnexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo Ir.

12.6. A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para a comprementação da documentação
exiglda, exceto nos casos estabelecidos no item 12.2.2.7 deste editã1.

13. DA ANÁLISE:

12.7. No Julgamento dâ habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s)
apresentado(s) pelas licitantes, a pregoeira fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para
apresentaÇão de documentos como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s)
fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, conforme o caso, que deram origem ao{s)
êtestado(s) ãpresentâdo(s), para comprovação da veracidade das informações, com base no
Art. 43, §3' da Lei n' 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado.

12.8. No caso de todas as ricitantes serem inabilítadas o pregoeiro poderá conceder o prazo de04 (quatro) dias úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos
motivadores de sua inabilitação, com base legal no art. art. 4_o_G da Lei ns 1,3.g7g/2' c/c 4g §3e,da Lei Federal ns 8.666/93.

13'1 Como condíção prévia ao exame da documentação de habírítação do ,icitante detentor dap.ol:rjr. classificada em primeiro frs.r, o pr.g;"iro;#;
ll'.1i!õ"t- de participação, especiarmente quanto à ex.lra 

o eventual descumprimento das
participação no."*"r" or. rrtrr..orirri-rçã;:;;,ilj::"J;:i,,:"."r::ffi,:::rJ;::. 

"13.1.1Cadastro Nacional de E
rs r'z a coÀurta ;;;:;;;:Jli':as lnidôneas e suspensas-cErs;

'o.io m";o.it,i.iol ;; il"J:::::á 
re^alizada em nome da c

:Tr:1., "o,.".ro*;,-uiirl'-11:: 
12. da Lei ;: ;.;;;; ;" ,lrH" ;'.ilJ:;llrill",;::

contratar .o^ o'prau, p,il[."" tl'-l"'. de ato de improbida
maJoritário; o, inclusive ,",. ,ri"r.Ja. oTde^administrativa, 

a proíbiçâ; depessoa jurídica da qual seja sócio

fiç*fi,xr**,-**ffiffil
e sançâg o pregoeiro 

reputaráo licitante inabilitadq por falta
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de condição de participâção;

13.3 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 1s, da LC ns 723/06.

13.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas.

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "CHAT" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

13.5.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou presenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

13.5.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;
13.5.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome
da matriz;
13.5.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,
bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.
13.5.5 A verificação pelo órgão ou êntidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

14. RECU RSOS ADMINISTRATIVOS:

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema;

14.2' Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fu nda mentadamente. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

,,:.,F
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14.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito;

14,4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

14.6, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
endereço constante neste Edital.

no

15. REABERTURA DA SE§SÃO:

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrâto, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1s da LC np 723/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatâmente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

15.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa, conforme subitem 13.5.

LS,z Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea be rta;

15.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

16 ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO:

16.1 o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados;

\
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14.5, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
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15.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá
ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando
houver recurso, pela autoridade competente.

17. DA CONTRATAçÃO:

17.1 Após a homologação do processo licitatório, o Setor de Licitações irá convocar a empresa
vencedora para assinatura do contrato, obedecendo ao disposto na legislação vigente e no
PREGÃO ELETRÔNICO N S 013/2022 FMS.

17.2 A convocação para assinatura do contrato será encaminhada ao email fornecido pela

empresa e publicada no Diário Oficial do Município.

17.3 A licitante deverá fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, inclusive
autorizado a firmar em seu nome o referido contrato, para assinatura do contrato nos moldes
da minuta apresentada no ANEXO Vlll deste edital.

17.4 O contrato poderá ser encaminhado ao endereço eletrônico da empresa, fornecido nos
documentos de habilitação e proposta, devendo a mesma providenciar a assinatura do
representante legal, encaminhar de forma digital para o endereço eletrônico do setor de
licitações, e em original ao endereço disposto no subitem 11.5 deste edital.

17.5 O prazo para assinatura do contrato e envio do original será de até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da convocação enviada a empresa vencedora.

17.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

17.7 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do instrumento contratual que guardem
absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

17.8 O edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessárias publicações e as atas
circu nstanciadas farão parte integrante do contrato ou instrumento hábil que vier a substituí-
lo, nos termos da legislação que rege essa licitação.
Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do
contrato

17.9 caso a vencedora não apresente situação regular no ato da assinatura o contrato, ou
recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho no prazo e nas condições estabelecidas,
ou ainda quando a Prefeitura de Riachuelo/se rescindir o contrato por inadimplência é
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2022
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para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas
neste edital.

18, DO ACOMPANHAMENTO

rs. rscer-zaçÃo

19.1 Nos termos do artigo 67, § 1s, da Lei nq 8.666/1993, a Administração designa o servidor
público pertencente à Secretaria de Municipal de Saúde para acompanhar e fiscalizar a

execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados

20. DO PAGAMENTO

20.1 O prazo para pagamento das notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias contados a
partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das certidões
negativas, no protocolo da sEFIN (secretaria de Finanças) devendo esta ser apresentada, com o
atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: Nota
fiscal; Ordem de Serviços, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor
competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual,
Municipal, FGTS e Certidão de Débitos Trabalhistas.

20.2 os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretãria
de Assistência social e do Trabalho, dos quais após atestados pela autoridade competente e
aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de
liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

20.3 o pagamento das obrigações reletivas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7s§ 2e,
inciso lll, da Lei ne 4.320/L964, art.5e e 7e,§2e, inciso ilt, da Lei nsg.666/93.

20.4 No ato do pagamento, a GONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
forn ecidos.

20.5 Não será efetuado qualquer paBamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de

.'\
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18.1 A execução do objeto será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com autoridade
para exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização objeto do contrato.
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liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

Parágrafo Único: O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se trata o
subitem 20.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da nota fiscal na Secretaria
de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no Sistema de
Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.63 dâ
Lei ns 4.320/1964.

21. DOS REAJUSTES DE PREçOS

21.1 É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei ne
10.192 de 74/02/2007, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porem, poderá
haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

21.2 A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da
licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

21.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial da proposta, nos
termos do art. 65, ll "d" e § 2", da Lei n' 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da
licitante contratâda, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de
força maior, caso fortuito, fato do príncipe e/ou fato da administração, desde que imprevisíveis
ou de difícil previsão.

27.4 Pa"a diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.

22. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS:

22.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

20.6 É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando
manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.65, ll "d" e §
2", da Lei n" 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do fornecedor, alteração substancial
nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão, observado em
qualquer caso ao item 20 do Edital.

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços
22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;
22.1.3. Apresentar documentação falsa;
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22.1.4. Cãusar o atraso na execução do objeto;
22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;
22.t.7. Frcudat a execução do contrato;
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

22.2. Entende-se por falhar a execução do contrato, o retardamento da execução do objeto
qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive
deixar de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução
a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços.

22.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

20.3.1 Multa de 1% (um) a 70% {dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de
atraso e interrupção da prestação dos serviços ora contratados:

Atraso de 01 a 05 dias: multa diária de 1%;

Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3%;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5%;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8%;

Atraso acima de 20 dias: multâ diária de 10%.

a

b

c
d

e

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

rea bilitação.

22.5. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação
exigida para o certame, ensejar o retardâmento da execução de seu objeto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multâs previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

22.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitãnte, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

22.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dia
da respectiva ciência.

F\it
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eis, a contar

22.8. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
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reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.

zr. oornçÃo onçarraemÁnre

23.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022.

24. DO PROCEDIMENTO ADMTNSTTRAT|VO raRa aeUCaçÃO DAS SANçÔES:

24.7. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação.
ParágraÍo Único - A notificação a que se refere o coput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta
e oito) horas, após o recebimento da notificação, o Setor de Licitaçôes irá encaminhar a

Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo.

24.3. O departamento responsável pelo objeto da licitação encaminhará cópias dos
documentos abaixo, conforme a situação, da seguinte forma:

24.3.1. Ofício dirigido ao Setor de Licitações relatando a(s) ocorrência(s), as providências
adotadas e os prejuízos causados à Autarquia pela inadimplência contratual;
24.3.2. fermo de recebimento de materiais ou termo de recebimento ou acompanhamento de
serviços;

24.3.3. Nota de empenho ou instrumento equivalente;
24.3.4. Parecer fundamentado, emitido pelo agente público responsável pela gestão do
fornecimento ao Setor de Licitações e Contratos.
24.3.5. Notificação da ocorrência encaminhada ou dado conhecimento a CONTRATADA;
24.3.6. Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, tais como:
a) nota fiscal, contendo o atesto de recebimento;
b) notificações não atendidas; ou
c) laudo de inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico,
emitidos pelos responsáveis pelo recebimento ou gestão e fiscalização do contrato.
24.3.7. Documentos enviados pelo contratado relativo à(s) ocorrência(s);
24.3.8. Cópia do AR ou publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos
da Prefeitura.

24.4. A Pregoeira notificará a CONTRATADA quanto da instauração de processo administrativo
punitivo, pelo inadimplemento contratual, através de aviso de recebimento - AR, ou entregue a

CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicação em Diário oficial do
Município e fixação no quadro de avisos da Prefeitura, quando começará a contar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de defesaprévia 

N\l\
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24.5. A defesa prévia e todos os documentos recebidos pela Pregoeira, será encaminhado a

Comissão de Processo Administrativo a qual irá analisar a má execução.

24.6. Não acolhidas as razões de defesa prévia apresentadas pela CONTRATADA, ou, em sua
ausência, situação em que será presumida a sua concordância, com os fatos apontados, a

Comissão de Processo Administrativo emitirá parecer conclusivo sugerindo as penalidades a

serem aplicadas, na forma prevista na Lei ns 8.666/93, no Edital e no Termo Contratual.

24.7. Acolhido o parecer da Comissão de Processo Administrativo pela Autoridade
Competente, este, através de portaria, aplicará a penalidade a CONTRATADA pelo
descumprimento contratual, com notificação obrigatória enviada através dos Correios,
publicação no Diário Oficial do Município e fixação no quadro de avisos do Prédio da Prefeitura.

74.8. Antes de encaminhar o processo a autoridade competente, a Comissão de processo

Administrativo poderá solicitar parecer jurídico aconselhando os atos a serem determinados
pela Autoridade.

24.9. Para qualquer penalidade caberá recurso, dirigido à autoridade que proferiu a decisão,
nos termos do ãrt. 109, da Lei ns. 8.666/93.

24.10. lnterposto recurso ou pedido de reconsideração na forma do item anterior, o processo
será instruído Comissão de Processo Administrativo e submetidos à Assessoria Jurídica do
Órgão para emissão de parecer, após o que, homologado pela Autoridade competente, deverá
ser publicado no Diário oficial do Município e fixação no quadro de avisos do prédio da
Prefeitura.

25. IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCI.ARECIMENTOS:

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

25.3. caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação;

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo
enviados ao Pregoelra, até 03 (três) dias úteis anteriores à data desi
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do s

licitatório deverão ser
gnada para a{:rtura da
istema; 

\
25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

25.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica atraves do site
www.licita n et. co m. b r/;
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responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

26. DAS DTSPOSTçÕES GERATS:

26.7. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário ânteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro;

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF;

26.4- No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;

26.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de
expediente na Prefeitura Municipal de Monte Carmelo;

26.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

il
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26.9 Em caso de divergêncla entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

no endereço eletrôn ico

26.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.74. Íoda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme
disposto no § 3', do art. 43 da Lei Federal ns 8.666/93;

26.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassif icação da proposta ou a

inabilitação do licitante;

26.17. As decisões da Pregoeira serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço:
htto://www. riachuelo.se.sov br

26.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e
condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a

matéria;

26.19. A presente licitação não importâ, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão
Solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante
ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes.

26.20. Parc atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §
1e do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93;

26.27 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os

26.70. O Edital está d isponibilizado, na íntegra,
http://www.riachuelo.se.gov.br, e www.licitanet.com.br;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções
admin istrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluÍdo no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;
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prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura;

27.@FORO
O Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade
de Riachuelo para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital.

28. ANEXOS

28.1 Compõem o presente Edital, dele fazendo parte integrante e indissociável, os seguintes
a nexoS:

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lll - DECLARAçÃO (disposto no inc. XXXlll, do art.7e da Constituição Federal);
ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDTçÃO Or Vr, Epp ou Equiparadas;
ANEXO V - DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO;

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPOSIÇÃO DE MATERIAL;

ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO VIII - MINUTA DA ATA

ANEXO XI - ORDEM DE FORNECIMENTO;

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO;

*
\\1l},/

,olf/'.I

\il
'yJ

lzaura Maria ra Ferreira Almeida

Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICo

1- OBJETO

Riachuelo, (SE), 04 de Novembro de 2022.

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de MATERIAIS OOONTOTÓGICOS para atender as demandas do Fundo Municipal de
Saúde do Município de Riachuelo/SE, de acordo com as especificações, quantitativos máximos
e condições mínimas abaixo apresentadas.

\
Nvl
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1.1.1. Este PreBão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as MicÍoempresas e Empresas de
Pequeno Porte, respaldado nos termos no art,48, inciso I da Lei Federal ne 123/2006 e suas
alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

L.2. O prazo de vigência da ata de reglstro de preços é de 12 (doze) meses a contar da
assinatura da nos termos do que dispõe o inciso lll do § 3q do artigo 15 da Lei nq 8.565/93 e,

consequente mente não prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n" 8.666/93.

2. IUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇAO

2.1 - Justifica-se a necessidade da contratação de empresa especializada no fornecimento de
materiais odontológicos, tendo em vista a grande demanda da SECREÍARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE e outros equipamentos, por constituírem como itens de necessidades básicos para o
pleno funcionamento das atividades do setor de odontologia municipal. Nesse sentido e no
intuito de facilitar a aquisição do material ora solicitados, torna-se imprescindível a

necessidades da aquisição dos Ítens relacionados para reorganizarmos os estoques deste setor,
no intuito de atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde, bem como a população
assistida pelo MUNIcíPlo DE RIACHUELO/SE.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra
perfeitamente nos perfilhados do art. 3e, incisos lll e lV, do Decreto Federal n' 7.89212013, nos
termos que se segue:

Art. 3e O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:
t- (...) ;

ll - quando for conveníentê a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
lll - (... ); ou
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do q uantitativo demandado:

2.3.7 - O órgão contratante não estará obrigado a contratar os quantitativos totais
dispostos neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a

necessidade.

3. CLASSTFTCAÇÃO DOOBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNtCO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lêi
n" 10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 1e,

§1e do Decreto Municipal de ns 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

"§1s A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica,
de que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública

t
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municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

4 - ITENs, QUANTITATIVOS E TANCE MíNIMO

4.1. O lance mínimo êntre lances nos Ítens será de 0,1%.

01

05

o4

Microbrush regular fino c/100 pontas

com cerdas de nylon nos tamanhos:
pequeno 2,Omm 11,4 de gota), fino
1,5mm (1/8 de gota) e extra fino
1,0mm (1/16 de gota). CX com 100
unidades.
FluoÍ em gel 200 ml acidulado/neutro
apresentação em gel, uso
odontológico.
Anestésico local injetável à base de
cloridrato de lÍdocaína a TYo +

epinefrina 1:100.000, Tubete de vidro
(1,8 ml) acondicionados em blisters
lacrados com 10 tubetes cada.
ldentificação: Externamente deverá
conter dado como: número de lote,
validade (não deverá ter corrido 30%
da data de fabricação) e número do
Registro na ANVISA

Anestésico local injetável à base de
cloridrato de articaina ã 46/o +

epinefrina 1:100.000, tubete de vídro
(1,8 ml) acondicionados em blisters
lacrados com 10 tubetes cada.
ldentificação: Externamente deverá
conter dado como: número de lote,
validade (não deverá ter corrido 30%

da data de fabricação) e número do
ReBistro na ANVISA.

Algodão rolete c/100 ndicado para

afastamento bochecha e absorção de
líquidos em tratamento
Odontológico. Fabricado em 100%
fibras de algodão. Possui formato
cilíndrico

Ca ixas

t4

Tubos

Caixas

30

Ca ixas

70

Pacotes

ITEM
V,TOTAL

02

Broca carbide esférica baixa rotação 2006 U nidades

100

03

t

SERvrçO QTD
MARC

A
V. UNT

UND

30
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07

09

utilizada em operações rotineiras em

esmalte, dentina e preparações
cavitárias em geral. Como todas as

cônicãs, prepara favarecendo a

expulsividade. Sua extremidade
inativa e delicada (desprovida de

diamantação) permite- lhe infiltrar-se
su bge ngiva lme nte nos preparos
profundos, em prótese. Embalagem

com 01 unidade

08

Espátula Simples N' 36- Oitavado
lnd icado par manipulação de
cimentos e resinas acrílicas, Material
em aço inox- Autoclavável.

20

Fio dental 100mt * Com textura
macia e formato tipo fita, que

deslizam facilmente entre os dentes.
Possui tecnologiã resistente ao
desgaste. Sabor menta proporciona

sensação de refrescância. Superfície
micro texturizada, que ajuda a

remôver a placa e prevenir a

Unidades 20

Unidades

macto ue o n lon

gengivite. Fabricado

monofilamento
politetrafluoretíleno (PTFE),

em

de

mais

Cariostático CaÍioestop t2%- A
solução de diamino fluoreto dê prata
a 1-ZYo em meio amoniacal, promove
o fortalecimento da estrutura do
esmalte pela formação de Ca F2

(Fluoreto de Cálcio) e Ag3 PO4
(Fosfato de Prata) através de sua
reação com a estrutura dentária,
além aínda da formação de
complexos protéicos de prata na

superfície do dente. A ação
preventivâ está relacionada como íon
fluoreto e a ação controladora com o
íon prata. A ação caÍiostática se dá
pela estimulação da esclerose da
dentina, não permitindo o avanço da
cárie dental. A ação anti-microbiana
se dá principalmente por sua ação
sobre 5. mutans. Estudos relataram
uma diminuição de 65% do índice de
cárie em molares, com a aplicação
trimestral de cariostáticos. Tem ação

U nidades 10

u
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bactericida, devido à presença da

Prata. Ação preventiva e

reminera lizante, pela ação do flúor.
Ação curativa, paralisando lesões

cariosas, pela formaÇão de dentina
esclerosada. Ação antimicrobiana,
agindo mais especificamente sobre

Str. Mutens. Apresenteção em duas

concentrações atendendo a

necessídade de cada procedimento.

10

11

L2

13

Afastador labial- lndicado para

afastar a mucosa labial e dâ bochecha
para a colagem de brackets,
prof ilaxia, fotografias intra-ora is.

aplicação de flúor e restaurações
adesivas. Esterilizaç5o em Autoclave a

137"C. Gârante o uso seguro para o
paciente, alémde um design moderno
e confortável. O profissional não

recisa fica r se urando
Broca Carbide Cirúrgica Cônica Corte
Cruzado- lndicado para a confecção
de ca na letas retentivas. Materia prima

cuidadosamente selecionada para
garantir máxima dureza da pontâ dê
corte e força do pescoço de cada

broca evitando o risco de uebra.
Broca Cirúrgica Zecrya- lndicara para

odontosecção. Matéria prima

cuidadosamente selecionada para
garantir máxima dureza da ponta de
corte e força do pescoço de cada
broca evitando o risco de quebra.

Broca Carbide Cirúrgica cilíndrica de
cortecruzado- Foi desenvolvida para

aplicações na clínica cirúrgica diária,
nas áreas de lmplantodontia,
Traumatologia e Ciru rgia

Bucomaxilofaciel. Fabricada com 6

lâminas em espiral, é indicada para

uma remoção mais eficiente dos
resíduos e adaptada para trabalho na
estrutura óssea, devido ao seu

ângulo de corte. Broca autoclavável.
Broca 100% carbide, sem soldagem:
alta concentricidade e sem riscos de
fraturas.

Unidades

U n idad es

Unidades

U n id ades

20

10

15

05

Clorexidina Bucal O,tz% 2L-

áSli.

I

14
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Desenvolvido para auxilia r na

eliminação de germes que causam
mau hálito, gengivite, placa

bacteriana e na prevenção de

doenças gengivais. Tem em sua

Íôrmula O,l2% de digliconato de
clorexidina, o que o tornâ um

excelente antisséptico. Modo de Usar

Deve-se bochechar 15ml da solução
não diluída de 30 a 60 segundos, após
a higiene bucal. Altamente eficaz.
Sabor Hortelã. Válvula tipo pump.
Antisséptico 0,L2%. Sem álcool. Evita

irritação da mucosa. Validade: 36
meses.

Frascos 30

15

Escova de Robson- lndicada para pré-
polimento de resina, podendo ser
utilizada com pasta de polimento e
óleo mineral. Nylon Branco ou Preto.
tormato Plano. Para CA (Contra

ângulo). Cerdas: Macias.
Broca Endo Z Alta Rotação- lndicada
para o preparo da câmera pulpar
durante a cirurgia de acesso. Broca
para alta rotação, tendo a sua parte
ativa fabricada êm Carboneto de
Tungstênio (K20) e a parte inativa
fabricada em aço inoxidável. Contém
13% de Cromo e 0,9mm de diâmetro.
Pontã inativa. Cor dourada.

U n idad es 20

18 AÍestador Minessote- lndicado para
afastar tecidos moles durãnte os 20

Discos de acabamento em Resina-

sistema de discos abrasivos, indicados
para acabamento e polimentos
simplificados. Sua combinação
adequada promove excelente lisura

de superfície e restaurações mais

estéticas aos pacientes. Sistema de

acabamento e polimento em discos
com quatro granulações: grosso,

médio, flno e superfino. Fácil de usar,
o centro metálico facílita o encaixe do
mandril, que é específico para o
sÍstema e deve ser acoplado em
contra ângulo. Sistema simpliíicado,
com cores que facilitam a sequência
de utilização. CX com 30 unidades-

Caixas 15

U nidades

100

16

77

\

U nidades
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procedimentos cirúrgicos.
cortante. Material: Aço lnox
Garantia: 2 anos. Autoclavável.

Não

Val

19

AÍastadoÍ Mead- lndicado para

afastar tecidos moles em
procedimentos cirúrgicos. Não
cortante. Material: Aço
lnox.Tamanho: 13cm.nVâlidade:
lndeterminado. Autoclavável.

U n idad es

15

Espátula para resina lndicado para

restauração e escultura em
procedimentos realizados Ã base de
resina. Aço inox. Autoclavável.
Garântia:2 anos.

Unidades

30

2t

Lima para osso- Utilizada para

remodelar o osso. Tambem conhecida
como Lima Seldin. Garantia de 10

anos contra defeito de fabricação
comprovado. Produzido em Aço

lnoxidável AlSl 304 e AlS1420.

Caixas 20

20

Fórceps Adulto 181- lndicado para

molares superiores do lado esquerdo
e suas raízes. Aço inox. Autoclavável.

Unidades

Fórceps Adulto 68- lndicado para

extrações de raízes de dentes
inferiores. o inox. Autoclavável.

U nidades

i 5

Bandeja clínica de lnox 26xl2xt,
scm- Uso médico, hospita lar,
odontológico, estético e vete rinário.
As bandejas permitem a acomodação,
organização, esterilização e o
transporte de instru mentos durante a

realização de procedimentos.* Seu
formato com cantos arredondados

Unidades

20

22

23

25

26

Escavador de dentina n 11- Produto é

utilizado nos procedimentos
cirúrgicos em geral com a finalidade
de cortar tecidos e na retirada de
partes moles (dentina), coníorme as

técnicas cirúrgicas ou critérios do
dentista. Utilizado na limpeza da
câmara pulpar e na remoção de
dentina cariada. Conhecido como
colher de dentina. Autoclavável.
Fórceps Adulto 18R- lndicado para

molares superiores do lado direito e
suas raizes. o inox. Autoclãvável.

Unidades 15

Unidades

24

q

ã

l

I

_l

50



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01 312022

facilita a límpeza. * Produtos
fabricados com aço inoxidável de alta
qualidade que garantem segurança e

d u rabilidade no processamento de
produtospara saúde.

Elástico separador anel- lndicado
para promover abertura do espaço
interproximal (espaço entre os

dentes). Promove eficiente abertura
do espaço ínterproximal. Embalãgem
com 100 unidades.

Caixas 10

28

Porta amálBama de plástico-Utilizado
para o transporte e inserção do
amálgama na cavidade dentá ria.

Esterilizável em Autoclave a 12!"C;
DisponÍvel nas cores: Verde e Rosa;

Validade: 05 anos.

10

adUnid e5

U nidades

20

31

Fórceps lnfantil n 2 lndicado para
extração de pré-molares e molares
superiores de ambos os lados. Aço
lnox. Autoclavável.

Unidades

20

27

29

30

Sonda Exploradora endodôntica n
15-lndicado para exploração do canal
endodôntico. Aço lmmunity.
Autoclavável. Validade
lndeterminada. Código H u-Friedy:
EXDG16.

Porte algodão- lndicado para

acondicionamento de gaze, algodão,
detritos, entre outros. 8x10cm.
Produzido por profissiona is

qualificados, resultando em
acabamento peÍfeito e livre de
reba rbas.

Podendo ser esterilizado em estufas e
autoclaves ap limpe e secagem. Evitar
uso de material abrasivo pois a longa
exposição a produtos quimicos
podem causar manchas
ou rfu rações.

Fórceps lnfantil n 4 - lndicado parê
extração de raízes superiores de
ambos os lados. Aço lnox-
Autoclavável.
Fórceps lnfantil n 5- lndicado para
extração de incisivos inferiores de
ambos os lados. Aço lnox.
Autoclavável.

Unidades

U n idad es

7.O

32

U nidades

33 20

+
:*':
iE-

L

--------''.

E
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34
Fórceps lnfantil n 101 101: Universal
Aço lnox. Autoclavável.

Unidades

20

35

Fórceps lnfantil n 4- Indicada para

pré-molares e incisiv inferiores. Aço

lnox. Autoclavável.
20

36

Fórceps lníantil n 23- Conhecido
como chifre de boi. lndicado para

molares decíduos inferiores. Aço lnox.

Autoclavável.

Unidades

20

Anestésico Mepivacaína sem Vaso

3% Embalagem com 50 tubetes de

cristal com 1,8m1 cada. Cloridrato
Mepivecaíne sem vaso (Tubete de
Vidro). INDICAÇÃO: lndicado para a

anestesia local em odontologia.
lndicado para a produção de
anestesia local por infiltraçâo ou
bloqueio, para intervençõÊs
odontológicãs em gerel, extreçõês
múltiplas, próteses imediatas e
procedimentos endodônticos. Sem

vasoconstritor lsento de
Metilparabeno, de sulfito ou qualquer
outro tipo de conservantes maioÍ
duração de anestesia comparada a

Lidocaína sêm vasoconstritor
Envasado em tubetes de vidro
Permite melhor visualização do
refluxosanguÍneo

Conforto paÍê o paciente - maior
suavidade de deslizâmento de êmbolo
siliconizado, inimiza a dor durante a

injeção total eficácia do produto
durante todo o tempo de validade
devido à ausência de porosidade do
vidro. Alto índice de sucesso
anestésico Sem probidade de
contaminâção por polínrero, pois o
vidro não se degrada. Certificação BPF

- Boas Praticas de Fabricação cada
tubete é envolvido por um rótulo
adesivo de segurança, que protege a

cavidade oral em caos de quebra e
que contém todas as especificações
sobre anestésicos. Embalado em
blisters Iacrados

U nidades 20

37

u nidades
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5 DA HABTLTTAÇÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participâção no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao
segu inte cadastro:

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio mãjoritário no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas-CE|S htt ortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis),
por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ãto de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, lnclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
veriÍicada por meio do sistema, em relação à habilitação.jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação tecnica.

5,5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já ãpresentados, o licitente será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabiliteção.

5.6 Somente havêrá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

57 Não serão aceitos documentos de habilitação indicação de CN P-llC PFcom
diferentes, sâlvo aqueles legalmente permitidos

5.8 se o licitante for a matríz, todos os documentos deverão estar em nome da metriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureze, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

5.9 serão aceitos registros de cNpJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da união, emitida pela secretaría da Receita Federal do Brasil ou pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante
tenha o recolhimento dos encargos centrarizado, devendo, desta forma, epresentar o
documento comprobatório de autorização para a centralização.

510 os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: \
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5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf .apps.tcu.gov. brl)
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6. DECLARAÇOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso
Vll, art.4.e da Lei n.e 10.520/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e

4.358102 e ao lnciso XXXlll, do Art. 7s da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualiÍicação

como microemprese ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar
ne 123, de 2005, de acordo com o § 1e do art. 13 do Decreto Federâl ne 8-538/2015, esta
declaração é dispensável caso a empresa apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta
Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser informâdas no sistema do LICITANET, marcando
as opções existentes na parte inicial.

7 HABTLTTAçÃO JURíD|CA

1.

7.7 No ceso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empreses
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
a utenticida de no sítio www.portaldoem reendedor.gov .br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI:ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
adm inistrado res;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7 5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

I urídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estâtuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro
civildas Pessoas Jurídicas da respe€tiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
ne 5.764, de L971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no paÍs: decreto de
autorização.

os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da7.8
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consolidação respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia)

8 DA REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo eo

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Tamo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularídade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante ãpresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretârie da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne L.751, de O2/LO/2014, do Secretário da

Receita Federaldo Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitãnte,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
â apresentação de certidão negative ou positiva com efeito de negative, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrêto-Lei ne 5.452, de 1e de maio
de 1943;

8,9. Caso o licitante detentor do menor preço seJa qualiÍicado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal e trabãlhista, mesmo que esta aprêsente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

8.1.0- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativãs ou positivas com efeito de certidão
negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1p da Lei complementar n.e D3/2005, com a redação
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8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídrcas ou no Cadastro de

Pessoas FÍsicas, conforme o caso;
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dada pela Lei Complementa r n.p I47 12Q1,4;

8.1.1 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contÍatação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ne 8.666, de 27
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, paÍa a essinatura da atâ de registro de preços, ou revoger a licitação.

9, qUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordatã, expedida pelo Cartório de Distribuição
da sede da licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a aberturã da licitação,
salvo se consignar no próprio texto data de validade diferente;

10. QUALIFICAÇÃO TÉCN ICA

10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento em cê rê cteÍ ísticas, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pêrtinente, mediante a apresentação
de atestado (s) Íornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

1.0.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeitura do domicílio
da licitante e compatível com o objeto desta licitação.

L0.2. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.3. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações
e Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira),
isto, somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabÍveis.

10.4. Constatado o âtendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

1.0.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data
de emissão não superior a 90 (noventa ) dias consecutivos de antecedência da date de abertura d a

sessão deste Pregão.

11. ENTREGA E CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

11.1 - A entrega do objeto dêverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da
ordem de fornecimento.

11.2 - A Contretante poderá rejeitãr, no todo ou em parte, o objeto contrâtado em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do contrato, fixando
prazo para a regularização.
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11.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e
seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos
empregados ou da execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá ester de acordo com as normas legais vigentes

12. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

L2.7. São obrigações da Contratente:

L2.7.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

12.7.2. Verificar minuciosâmente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratâdos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que se.ja substituído, reparado ou corrigidoi

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

L2.7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus enexos;

t2.2. A Administreção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes de boa
e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:

13.1.1. EÍetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078. de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no pra2o fixado nestê Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que
antecede a data limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
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devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação;

74. DO CONTROLE E FISCALIZAçAO DA EXECUçÂO

-1.4.1. Nos termos do art. 67 Lei nq 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscelizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.3. O represêntante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

15 DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máxímo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

15.1-1. Os pagamentos decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do an.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3e,

da Lei ne 8,666, de 1993.

L5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista medlânte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art.29 da Lei nq 8.666, de 1993.

15.4. Nos câsos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenhã
concorrido, de alguma forma, para tanto, ficâ convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento de
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

q
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016a38, assim apurado:

r=(Tx) , _ (ól1oo) l=o'00016438

, = -lE- TX = Percentual da taxa anual = 6%

16 DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do aít. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

L6.7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço pÍaticado pelo
mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

76.1.2.L. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado.

L6.7.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inÍeriores aos praticados
pelo mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

da emissão dâ Nota de Empenho, e sem aplicação da penalldade, se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

L6.1.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o órgão Gerenciador procederá a revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vãntajosa.
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77.7.
que:

t7.l.l lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

ü

DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS

Comete infração adminístrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada
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17.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

L7.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantês, no caso de etrâso
na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em
retirar a Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de O,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de
outras obrigações previstas neste edital e seus anexos.

77.7.6. A multa será aplÍcada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

contratação, e poderá ser descontada dos pâgamentos devidos pela Prefeitura Municipal de
Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

f7.2.8. Suspênsão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidede
administrativa pela qual a Admínistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de

até dois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios pelo prazo de até cinco anos;

77.2.70. A Sanção de impedimento de licitêr e contratar prevista neste subitem também é

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo

de Referência.

17.2.7L. Declaração de inidoneidade pâra liciter ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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da contratação;
17.7.2- Ensejar o retardamento da execução do objeto;
77.L.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

L7.7.5. Cometer fraude fiscal;
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17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem êfetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei np 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

17.4.7, Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude fiscal no
recolhimento de quaisq uer tributos;

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob1etivos da licitação;

77.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos preticados.

L7.5- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei ne 8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados
judicialmente.

L7.6.'L. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

t7.7. Caso o valor da multâ não seia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

L7.8. A autoridade competente, na eplicação das sanções, levará em consideração e

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcíonalidade.

L7.9. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compêtente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminãr ôu Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

t7.70. A apuração e o julgamento das demals inÍrações administrativas não considêradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846,
de l.e de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica,
participação de agente público.

com ou sem a

L7.72. As penalidades serão obrigatoriamente registradâs na lmprensa Oficial da União,
Estado e Município, ê nô caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do
Cadastro de Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste
documento e nas demais cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

L8.L. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances

19. DOs RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no OÍçamento do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante,
tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos
programas de trabalho e elementos de despesãs específicos constarão nas respectivas Notas de
Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo
desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

ü



FUNDO MUNTCIPAL DE SAUDE
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Att(E\o It

(papel timbrado da enlpresi )

MODELO DE PROPOSTÁ

Ào

Pregoeira do Fundo de Saúde de

. de de_

.\ enrpresa_. CNPJ

Laranjciras Prezado Scnhor.

Rcl'crcntc Pregâo Elctrônico n' 013/2022
sRP-01l-2022

. estabelecida . teL-fone/lax . e-

mail_, submcte â apreciaçào dc. Vossa Senhoria, sua proposta rclativa a licitaçâo enr

cpígraÍ'e, cujo objeto ó a contratação dc emprcsa especializada para Registro d€ PÍeços com vistas á

eventual Contratação de Êmpresa (s) especializada (s) em Íornecimênlo de matêrial odontológico que necessitam

destes materiais para realizaÉo de suas atjvidades cotidianas visando atender as necessidades da Secreterla

Municipal do Saúde do Riachuelo,lsE.

Valor
U nitário

Irclll Dtssriçio Unidarlc Qu ant. Valor
Clobal

0l RS

\

A nossa proposta totalizou em RS

+



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01 312022

Os pagamentos serâo el'etuados pelo sen,iço executado, no valor correspondenle as Ordens de
Serviços comprovadamente atendidas.
Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abcrfirra.
Declaramos que nos preços ofeÍtados cstào inclusas todas as despesas com transporte, ta{as.
tributos, irnpostos. cncargos etc.

Dados pessoais do Representanto Lcgal:
Nome: Dados tsancários:
RG n": Bauco:
CPF no: Agôncia:
Estado Civil: ( onla Corrente:
Endereço:

â
. r 'ill! "'

JL
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01312022

.\1\EXO lll

DECLARAÇÃO DE EN{PREGADOS MEN0RES (I\{OdCIO)

( t tvtPRlllf,:\J't'o Ao DtsP()s't'o )to tN('ls() x\xul Do AR'l .

ToDA CO,\-STt TU tÇÀO FEDER{L

Rcl.: PREGÃO ELE'l'RÔNICOL N." 12022- Fundo l\Iunicipal dr Saúde de Laranjciras

.inscritanoCNPJn"-.porintcrmódiodcScurepIcscntantclegalo(a)Sr.(,
. portador da Carrcira dc Identidade n" _e do CPF n" DECLARA. para fins do disposto nc

inciso V tlo rrt. f7 da Lei n'. ti.666, de 2l de junho de 1993. acrescido pela Lei n'. 9.854, de 27 de outubro de 1999. qut
nào cnrprcga menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e lrão emprega menor dc dezesseis anos.

Rcssalva: elrpfega lrenor. a parlir de quatoze anos. na condiçào de aprendiz ( )

( local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(+Otlservasâo: em caso afirmativo, assinalar a ressaha âcima)

{papcl timbrado da emprcsa)

r:..4.'.'?.
-*

q



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01312022

ANEXO t!'

DECI,ARAÇAO DE \IE ou IiPP

Prcgão Elctrônico: _12022
l ipo: l\lenor Preço por Item.

Obicto: neqistro de PreÇos com vastas â eventual Contratação de Empresa (s) especaalizada (s) em FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ODONTOLÓGICOS que necessitâm dsstes mâteriais paÍa realizaçâo de suas atividades coiidianâs visando atendeÍ as nêcessidades da Secretariê

Municipal de Saúde de Riachuelo/SE constantes no Anero l.

Declaro para os devrdos fins c sob as penalidadcs da Lci. quc a empresa . tnscntil

no (NPJ sob o no cstá enquadrada corno

(Microetnprcsa. L.PP. Equiparada). e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Colnplelnentar n" 123. de l4 tlt

dezembro dc 2006, e está apta a usufniir do tratamcnto favorecido cstabelccido nos artigos 42 ao 49 da referida lt'i

Outrossim. declaro. que uão cxiste qualquer impcdrrnento entre os previstos nos incisos do § 4" do artigo 3" tla Lcr

['omplcmentar n' 123 12006.

L que caso haja restrição liscal ou trabalhista uos documentos de habilitaçâo. pretendemos utilizal o plazo previsto no an

.l-r. § l'da Lei Complcmentar 12312006, para rcgularizaçâo. cstando cicntc que. do contúrio. decairá o dircito à

contrataçào. cstando sujcita às sançôes previstas no arl. tt I da Lei Fcderal l't.6ó6193.

de . dc 2022.

Representante legal
CPF

( papel timhrado da emprest)

.ar
,:.9 l:
,-

-rÉ
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01 312022

ANEXO v

DECLARAÇÃo REFERE\TE À rrlulrr.lçÃo

Pregão Eletrônico: _12022
'l ipo: Nlcnor Prt'ço por itcm.

Objeto: negistro de Preços com vislas à eventual Contratação de Empresa (s) especializada (s) em FORNECIMENTO DE MATERIAIS
opoNToLóctcos que necessitam destes materiais para realizaçào de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de saúde dê Riachuelo/sE. conlbnlle especilicações técnicas constallles no Anexo l.

A enrpresa........ . CNPJ n" declara. sob as pena:

da lci. qrrc atende plenamctrte todos os rerluisitos de habilrtação cxigidos para participar do Pregâo Elctrônico n" 12022

._,dc . dr'1022

Represcntante lcgal
t.PF

ã

í1
14



FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01312022

(papcl timbrado da cmprcsa)

MODELO DE DECLARAÇÃO UP USPTISIÇÃO DE MATERIAL

Pregão l-letrônico: 12022

DECLARAÇÀo

inscrita no C-'NPJ n' , situada na por intcnródio dc

scLl rcprcsentante lcgai o(a) Sr.(') _, portatlor da C'arteira dc Identidade n" _e do ('PF n"

DECLAR-A, que disporá. por ocasiào da l'utura contrataçào, das instalaçôes, aparelhamento e pessoal técnico considerados

csscnciais para a cxecuçào contratual.

assinatura do declarante).

(data da abertura dos envelopes). (identificaçào

. (data da abertura tlos envelopes).

(identificaçào e assinatura do declaranre)

!

riü "tr
-rÉ

.{nexo VI
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Ancxo VII

MoDEr.o or Rnocuxrç.io

Ref.: PRL,GÃO u,l-g't nÔxtCO ll.' 12022

._1lRor«terÁnIoDAEMPRESA.IDENTIDADEECPFoUNoMEE
QI.IALIFICAÇAO DO SOCIO-GERENTE - com poderes pa.a tal)_, p(n csrc instrurncnt(
plrlicrrlar. rronreia e conslifui seu bastante procurador
()I;TORGADO. ENDEREÇO. iDENTIDADE E CPF) . cr')m amplos podcrCs para reprcscntar

( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA F. CNPJ)_. junto ar
l:Lttrdo Municipal de Saúde de _, podendo entregar e receber envelopes contendo o:
docunrentos e as propostas. juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios dc

iulgamentos, tirmar declarações. dar ciência e, especialmente, fonnular oÍ'cúas e lances de preços. enÍinr. assinar todos os

utos e quaisquer docurnentos indispensár'eis ao bom e fiel cumprimento do presente mandalo junto a este órgào.
relativamente a quaisqucr das fases do Pregão n" _t202?.

(local e tlata)

(assinatura do sócio-gcrente ou pnrprictár'io c carimbo)

(NOME E QUALIFICAÇÃO DC

q
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 01 312022

MINUTA DA,{TA DE RECISTRO DE
PREÇOS ATA DE REGISTRO DT, PREÇO

xx/2022

O MUI\IICIPIO Df, RIACHUELO, cornsede na Praça Gctúlio Vargas, 72 - Ccntro -
Iliachuelo/SE. inscrito no CNPJ/M F soh o n" I3. l2tl.tt97/(XX) l-85. neste ato represenuda
por sua Prefcita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante rlcnominado
simplesmerrte ORGAO GERENCIADOR. e a enlpresa

A\EXO \' t

MINT]TA DA AT,\

PREGÃO ELETRÔNIC0 N.OI3/2022 SRP N" OI I/2022

. inscrita no CNPJ

(nacionalidade)( estatlo civil), (prolissào). portador da Cedula rje identidade RG_
, neste ato. representada pclo Sr

- SSP/.inscrito no CPF MF sob o no

sob o n"._, conl sedc

- residente
c domiciliado na_, c. daqui por diantc. denominada simpL.snleute
FOITNUCEDOR RIICISTRÁDO. resolvenr na forma da pela Lei Federal no 10.520. de
l7 de julho de 2002. f)ccrcto Fedcral :Í' 7.1J9212013 c o f)ecrcto Municipal n" 53 1013.
Lci Municipal n" 580/2U15 e, subsidrariamcnte. pela Lr'i fe.deral n' 8.666, dc 2l de
junho de 1993, c altclaçôcs postcriorcs. finlar a prcsentc .\TA DE REGISTRO DE
PR[,ÇOS. cuja rrinuta tbi exarninada pcla Assessu'ia Jurídica do Município. que r:mitin
seu palecer, contbnlle o parágralb írnico do artigo 3ll da [-ei no 8.666, de 199-1, mediante
as scguintcs condiçôcs:

I. DO OBJETO

I . l. A presente Ata tem por objeto a Regislo de Preços com vistas à eventual Contratação dê Empresa (s)
especializada (s) EN] FORNECIMENTO DE MATERIAIS OOONTOLÓGICOS PARA ATENOER AS
DEMANDAS OO FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE que necessitam destes materiais para realizaÉo de
suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da Secrelarla Munlclpal ds Saúde de

Riachuelo/SE. coDÍirrmc especiÍicaçtie's nostc docunrento. contbrmc cspccificaçõcs c
exigências estabelecidas uo auexo I do ijdiral do Pr-egão Lletrônico n"007i2{)22 SRP
N'I)06,2022 e Anexo I desta Ata dc Rcgistro dc Prcços:

2. D^ \,'.tN('t_rL^ AO,\O EI)|TAt,

2. I . Este instrumento guarda inteira confonaidade com os tennos do Pregão Eletrônico n" 0l 3/
2022 para Rcgistro dc Preços n" 01112022. e seus Anexos, o qual e parte integranre e

courplcmcntar. vinculando-se, ainda.a proposta do Fornecedor Rcgistrado.

q
3. DA vICÊN Í,\ t)^ 

^T,\
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01 312022

3.1. A presente Ata de Registro de Prcços tcrá r,igôncia de l2 (dozc) mesL.s. a contar da
tlata tlc suaassinanrra.

{. DO PRr.(ro

4.1. Os preços registrados si'io os seguintes:

ESPECTFTCAçÃO UND QT. TOTAL
MARCA vt.uNtT.

ITEM
VL

1

4.2. A qualquer tempo. o preço rcgistrado podcrá scr rcvisto cm decorrência de eventuâl rcdução
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Ccrenciador convocar os Prestadores
de Serviços registrados paranegociar o novo valor.

4.:.lCaso o Prcstador de Sen'iços registrado se rccuse a baixar os seus preços, o Orgâo
Gercnciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação dc
penalidade, unta vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visitndo a

igual oportunidade de negociação.

:l.3.Quando o preço de mercado tornar-se supcrior aos prcços registrados e o tbmeccdor nào
puder cumpriro compromisso. o órgào gcrenciador podcrá:

â) Liherar o lomecedor do compronrisso assumido. caso a conrunicaçào ocorra antes do peditlo
de Íbrnecimento. E sem aplicação rla penalidade se conÍirmada à veracidade dos nrotivos e

comprolantcsapresentados: c
h) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçâo.

4..1.1 . Nào havendo êxito nas negociações, o órgào gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata
dc rcgistro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da coutrataÇão mais
vantajosa.

4.4. O ditbrencial dc preço entrc a proposta inicial do Fonrcccdor detcntor da Ata e a pesquisa tle
mcrcado efetuada pelo Orgào Gerenciador a ópoca da abeúura da proposta. benr corno
evcntuais descontos por ela conccdidos scrão scmple mantidos, inclusivc sc houvcr
prorrogaçâo da validade da Ata tlcRcgistro dc Prcços.

5.lO Orgào Gerenciador adotara a prática de (odos os atos necessários ao contLole e

administraçào da presente ata.

t

DO CON'TROLE. ACO]\TP.\I\HAII[\1'O }- f ISC.\I-IZACÀO DOS PRL,COS RLCIS'I-R,\DOS



FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO ELETRÔNICO N' 01312022

5.1. Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei n' 8.666193, fica designado um servidor(a)
\\X\XXXXX\X\XXX\\, ponadol do RG n' XXXX,\XXXXXIXXX, lotado na Secretaria
MunicipalXXXÍ-\XXXX deste Orgào, para ccompaúar e tlscalizar execuçào da presente Ata de
Registro de Preços.

§ l" - À fiscalização compete. entre outras atribuiçôes, r,eriÍjcar a conformidade da execuçào do
Fomecimentocom as noÍnas espôcit'icadâs, se os procedimentos sào adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2'- A ação da fiscalizaçào nào exonera o lornecedor de suas responsabilidades contraluais-

6.1.4 formalizaçào da Ata de Rcgistro de Prcços não gera ao bencficiário direito de
fonrecimento, mas apenas mera expectativa dc contrataçào.

6.2. A fon.nalizaçào da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiiíu-io do registro a obrigaçào
de fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com
sua Nota de Empenho.

6.3. Os produlos deverào ser fomecídos dc acordo com a necessidade da Prefcitura Municipal
de Riachuelo, de forma parcelada.

6.4.Os plotlutos ddverão sor cntrcgues ern no máximo 03 (três) dias após a data de recebinrento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedorl

6.5.O não Íbrnecímento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do
licirante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem pre.juízo das sançr-res

prcvistas no ar1.81 dalei n'8.666/93.

6.6. Os prodr.rtos fomecidos der erào estar em conformidade com os padrões e llorÍnas vigentes de
forma aatender a máxima qualidadc. Os pmr.lutos fomccidos que não atendam o padrào
de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura
Municipal de Riachuelo, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível,
sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada. ern qualquer tempo, divergência
entre as especificaçôes pré-tixadas e os produtos fomecidos, podcrão ser aplicadas ao
Iiornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sernpre que o Fomeccdor não atender à convocação. é facultado à Administraçâo, dentro do
plazo e condições estabeleoidas, collvocaÍ os rcrnancscelltes. observada a ordcm de
rcgistro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesrnas condições, ou revogar o itcrn
específico, respectivo, ou a licitaçào, conlornte previsào contida nos itens 12.2.3 e 12.2.-l
deste Edital.

q

6. DA FORMALIZAÇÀO DA DI'SPESA

7. DO CANCEI,A}íEN]'() DO R},GISTRO DE PRECOS
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7.1 . O Fomt'ccdor rcgistrâdo tcrá o s!'u rcgistro cancclado quando

a; «lescumprir as condiçôes da Ata de Rcgistro de Prcçosl

b) nào aceitar reduzir scus preços rcgistrados na hipótcsc dc se tomarcln
supcriorcs aospraticados no mercado:

c) nâo retirar a nota dc cn.rpenho ou instrumento equivalente no prazo
estabclecido pelaAdministração, scm justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2.O cancelamcnto de registro, nas hipóteses previstas. asscgurados o contraditório c a ampla
dcfesa, scráformalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuclo - Scrgipc.

7.-1. O fbrnecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
supeNenientc quc venha compLometer a perlcita cxecuçào contLatual. decorrcntes dc c,aso

Í'ortuitoou de l'orca maior devidamente comprovados c justiÍicados.

8. D\ AT..\ DE RE(;lsT RO DE PRH( ()S

8.1- E vedado efchrar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dc rcgistro dc prcços.
inclusivc oacrúscimo dc 11r.rc trata o §l drlaÍ- 65 da Llr !l t1.666, de 1993

t{.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a fimrar qualqucr contratação. ncm ao

menos nas quântidades estirnadas. podendo ocorrer licilaçôes especificas para
fomccinrento dc matcriais. obcdecida a legislaçào pcrtinentc. scndo asscgurada ao

detentor do registro a preferência dc lbmecimento, cnr igualdade dc condiçôes.

8.1 - O direito rle pretl:rência de quc trata o subitcm anterior podcrá ser exercido pelo
benellciário do registro, quando o Municipio optar pelo Í'ornecimento cujo preço está

rcgistrado. por outro meio lcgalmcnte pcrmitido. quc não a Ata dc Registro de Prcços. c

o prcço cotado neste, for igual ou superior ao resistrado.

tl.4 - O Municipio monitorará. pclo menos trimestralmcnle. os preços clos produtos. avaliará o
mercado constantemente e poderá rcver os preços registrados a qualquer tempo, cm
decorrência da reduçàodos preços praticados no mercado ou de làlo que eleve os custos

dos bens registrados.

ll.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço
tle mercado, sempre que verificar que o proço rcgistrado estivcr acima do prcço de

mercado.

9. l. Sào obrigações do ôrgào gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Rcgistro de Preços:

ll - prestar. por meio de seu representantc. as inf'ormaçõcs nccessárias. betn couro

9. DAS OBRI(;AÇÕES D() ÓRGÃO GERENCIADOR

q
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atestaras Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes corrtraídas;

tll - emitir pareceres sobre alos relativos a execuçào dâ âta. em especial, quanto

ao acompanhamento e fiscalização dos serviços. a cxigência de condições estabclecidas

no Edital e aproposta de aplicaçào de sançôes:

I\/- assegurar-sc do ficl cumprimcnto das condições estabelccidas na ata. no

il'rstrumentocon\ ocatório e seus anexos:

V - assegurar-se dc quc os preços contrattdos são os mais vantajrrsos para a

Âdrninistraçâo. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl- eonduzir os proccdimentos rclativos a cventuais renegociaçõcs dos prcços

registrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Rcgistro de Preços;

VII - fiscalizar o cumprirrento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrâdo;

Vllt - a fiscalização exercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou retiuzira a

responsabilidade do Fomecedor Rcgistrado pela completa e perfeita cxecução dos

scrliços.

I 0. DAS OBRr(;.\ÇÕE,S DO t'ORNtict- DOR REGISIR^DO

10. I . Sào obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigêr.rcia da atâ de registro de preço, as condiçôes de

habilitaçãoexigidas no Edital e na prcsente Ata de'Registro de preços;

ll - comunicar ao Cerenciador qr:alquer prohlema ocorrido na execuçào do objeto
da Àtade registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgào Gcrenciador. visando efetuar reparos cm

cvcrrtuaiscrros comctidos na crccução do obicto da ata dc registro dc prcços:

IV - abster-se de translt r direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preçossem a exprcssa concordância do Orgào Gerenciador.

II.D,\S ADESÕES A ÀT,\ DE REGISTRO DE PRECOS

I l. l. Poderá utiliear-se desta Ata de l{egistro de Preços durante a sua r igência, qualquer órgào ou

entidade da Administraçâo que nâo tenha participado do certame' mcdiante prévia

consulta ao órgão gerenciador. desdc que dcvidattrentc comprovada a valltagcl e.

respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal
no 53/2013, Lci n" 8.666/93 c na Lei n" 10.520/02. rclativas à utilização do Sistema de

Registro de Preços.

I 1.2. Cabcrá ao fornecedor bcnctlciárto da Ata de Registro dc Preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não clo fornecimento, indepentlente dos

quantitativos registrados cm Ata. desde que cste ibrnecimento nào pri.]judique as

obrigaçôes antcriormentc assumidas.

r i.,$ "
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I 1.3. As aquisições ou contrataçõcs adicionais aqui referidas nào poderào exceder, por órgão ou
cntidadc, a ccm por cento dos quantitativos dos itcns registrados na ata de rcgistro dc prcços para

o órgão gerenciador c órgàos participantes.

I I .4. O quanl.ilativo decorrcntc das adesõcs à ata dc rcgistro de prcços nào poderá cxccder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada ilenr registrado na ata de regislro de preços para o
órgào gerenciador e órgãos pânicipantes, independente do número de órgâos não participantes que

aderirem.

I 1.5. Após a au«rrizaçào do órgào gercnciador. o órgtio nào parlicipantc dcverá efetivar a aquisiçào
ou contratâção solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I 2. DAS PIi\AI,ÍDADI:,S

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo dc convocação, não reccbcr a Ordem de
Fornecimento, recusar-se a entl'egar o material objeto licitado. apresentar documentação
lalsa cxieida para o csrtame. ensejar o rctardamento da exccução do scu objcto, nào
nrantiver a propostâ, comportar-se de modo inidônt-o ou comeler fraudc tiscal, ficará
impcdida de licitar c conlrater com a Administraçào, pclo prazo dc atc 05 (cinco) anos.
scrn prcjuizo das rnultas prcvistas ncstc Instrumento e demais cominaçõcs lcgaisl

b) Pela incxecução total ou palcial do objeto da licitação. erros de cxccução.
mora no fomecimento, o FORNECEIIOR, scrão aplicadas âs seguintes sanções:

l) adverlôncia por escrito sempre quc verificadas pequcnas falhas colrigiveis:

ll) multa de 0.5% (zcro vírgula cinco por csnto) por dia, pclo atraso injustificarlcr no
lornccimcnto/instalaçào, sobre o valor da contrataçào em atlaso.

III) multa compensatória./indenizatórra de 5o/o (cinco por cento) pclo não
Í'onrccimentor instalação do objeto dcste Prcgâo. calculada sobre o valor rsmancscente do
c0ntrato;

IV) muha de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer
clausula ou obrigação prevista llesle Edital e nào discriminado rros incisos anteriores^ sobre o
valor da contlatação cm dcscumprimento, contada da comunicação da contratante (via
intenrct, fax. correio ououtro), ate cessar a inadirnplência:

\'l) suspcnsào temporária dc' panicipar dc licitaçào c impcdimento de contratar com o
Município de Riachuelo. pelo pmzo de ate 03 (tlois) anos:

VI) dl'clarâção de inidonc.idade para licitar e contratar som a Administração Publica
enquânto perdurarem os rnoti\,ôs tleterntinantes da puniçào ou ate que seja prornoYida a

rcabilitação. na fomra da Lci. perante a própria autoridadc quc aplicou a penalidadc.

VII) após o 20'(vigésimo) dia dc inadimplência, a AdministraÇão terá direito dc rccusâr a

exccução da contratação. dc acordo conr sua convcniência c opornrnidadc, conruuicando a

iâ
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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adjudicatária a perda dc iuteresse no rcccbimento da nota tiscal,tàtura para paganrcnto do
objcto dcste Edital, senr prcjuizoda aplicaçâo das pcnalidades prcvistas nestc lnstruulento.

Vllll a inadinrplência da Contratada, indcpcndentemente do transcurso do prazo estipulado
na alinea anterior, cm quaisquer dos casos, observado o iutcresse da Corrtratante e a

conclusào dos procedimentos adm inislrêti!'os peninentes, poderá implicar a iutediata
rescisão unilateral dests Contrato, com a aplicação das penalidadcs cabiveis;

lX) ocorrida a rescisào pelo motil'o retÍocitado, a Contratanle poderá contratar o
relranesccntc mediantc dispensa dc licitação. com illcro no art.24. XI, da Lci Fcderal no
8.666/93, obserr'ada a ordcm de classificação da licitaçào e as rlrcsmas condiçõcs ottrecidas
pcla licilante vencedora. ou adotar oulra mcdida legal pata prcstaçào dos scrviços ola
contlatados:

X) quando aplicadas as ntultas previstas, mediante regular processo administrativo. poderào
elas scrern compensatlas pelo Departamento Financeiro da Contratanle. por ocasiâo do
pagalnento dos valores devidos. nos termos dos arts. 368 a 180 da Lei no 10.40ó, de l0 de
janeiro de 2002 (Código Civil):

Xl1 na impossibilidadc de compensação. nos tcrmos da alinea írnterior ou. incristindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, ainda, sendo este insuficicnte para
possibilitar a compensação de valores. â Contratada será notificada a recolher aos cofres do
Er/rrio a importância rcmancscente das multas aplicadas. no prazo nráximo dc l0 (dez) dias.
contado da data do recebinrellto,pela Conlralada, do comunicado fbmral da decisão definitiva
de aplicaçào da penalidadc. scm prejuizotlas dcmais sançôes legais cabíveis.

XIt, As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nâo. de
acordo com agravidadc da infiação:

xlll) O valoÍ Máxinro das multas não podcrá erceder. cumulativamentc. a 10o,6(dcz por
cento) dovalor da contrataçào:

XN.) Nerrhuma parte será rcsponsável perante a ouÍa pelos atrasos ocasionados por rnotivo
dc tbrcamaior ou caso Í'ortuito.

XV A rnulta- aplicada apos regular processo administrativo. dcvera ser recolhida no pmzo
máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando lor o caso, será cobrada.judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA sào autônomas e a aplicaçào dc unra não

exclui a de outra e nem inrpede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Iederal no
8.666, tlc 2l dcjunhode 1993. com suas âltcraç(-)es.

XVIt As penalidadcs scrão aplicadas. garantido sernprc o cxcrcicio do dircito dc defesa.
após notilicação endereçatla à Contraladâ. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úLeis para

ruraniÍ'cstaçào e posterior dccisão da Aukrridade Superior. nos tcmos da lei.

I3.DA PURT,ICAÇÃO

F
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l-j.l.A publicação do cxtrato da Ata dc Rcgistro de Prcços dcverá dc realizada na lnrprensa
OÍlcial. na fbmra prcvista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês
subseqücntc ao dc sua assinarura.

I4. DAS DISPOSI('Õ},S GERAÍS

14. I . Independente dc sua transcrição, o cdital e seus anexos, principalmente a proposta de preço
e os documentos da proposta e da habilitaçâo aprcsurtados pelo Fomecedor Registrado
no pregão faráparte desta Ata de Registro dc'Prcços.

15.DO tORo

15. L Para dirinrir, na esfera judicial. as questões oriundas da pl'esente 
^tâ 

de Registro de
Pleços serácompetente o lbro da Comarca do Municipio de_, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim havcrcm, entre si, ajustado, tbi lavrada a

pr€sente ata dc rcgistro dc prcços que. lidâ c achada confonnc. c assinada em 2 (duas)

vias, de igual tcor e Í'orma. pelos signatários dcsto instrumcnto e pelas t€stelnunhas
abaixo nomeadas. tenrlo sido arquivada urn via na Comissão pemranente de Licitaçào
deste Município.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Ôrgào Gerenciador

.f'-

.lt4'.
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I inserir razâo social da cmpresa I

I inserir reprcsentante legal da cmprcsa ]
FORNECEDOR REGISTRAD0

TESTEMTINI IAS: l-_ Nomc:
CPF:

Nome:
C'PF:

l'(J\DO MUNICIPAL DI SÀUDE DE RIACHUtLO- ( oordenâdoria de Licitaçôes e Contlalos
Rua Gerülio vargas n",iO- ( enro - Riachuclo SF. - t-oNEr t"9) l:69::10

C\TJ: 1 1.368.71 1 /0001 -30 - E mâil: licira(eopmr2 l (àrmail.com
\
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()RDEM DE FoRNE('IN,íENTO (]\4()DEI-O)

PREGÃO e tntRr)NtCO N' 007 t2022

REF. ATA DE RRCISTRO DE PREÇOS \" 
-12022

ORDEM DL ITORNECIMENTO N'._/2022
Autorizanros a empresa abaixo qualificada a ftrrnecer os produk)s adiante especiÍicados.
obsenvadas as especilicações e demais condições constantes do Udital do Pregão Elctrônico N"
00712022 SRP N"006/2022 e da Ata de Rcgistro dc Preços do refcrido ccrtamc. pclos preços

registrados.
Enlptelq Fornecedora

Endrrcço:

C\PJ 'I'elc lon e Fl'i
Dcscrição do item l\f l rca Quantidadc Valor Total

Os proriutos dcverâo scr cntrcguos nos cndercços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados
da data dc rcccbirnento c assinatura tlo tc rnstnimento

Os recursos financeiros neccssários ao pâgamcnto desta Ordem de Fornecimento scrào
originários da classificaçào funcional programática abaixo especificada:

Unidatlc Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Àtividade:
Elemer!to De Despesa:

Fontc Dc Recurso:
Saldo Orçamcntário:
_ SE. _ dc_ dc 20_

Assinatura e carimbo do rcsponsávcl

CIE\-TE:Em, I 120--

linserir razâo social da empresal
linserir representante legàl da empresal

\" do itcnr
R

Valor
istradrr

Quantidade\" do itern PrazoEndere o

Anexo X

\4I \ T'TA D0 ('0NTRATO \'' 12022.

I UNDO I'lt.,NlClPAL DE S^L;D[ D[, RLACHTjELO - Coordcnadoria dc Lidit!çôes r (irntrato!
Rua Cetúlio \aÍgas n" J0- ('enúo - Riachuelo SL - f()NE: t79) il69fl I0

C\?Jj'l1.368.71110001-30 -E'maili licitacaopÍn 2IíigÍnlrl.corn

I

-l
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pRecÃo elerRôurco N' o13lzoz2

TFRN,Ío DE CONTRATo DE
PRESTAÇÀO DE s[RVIÇos N"
.......'1020. QUE F.AZEI\'t hNTRL SI O
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
RlÂ('Ht El.O c a

fundanrentado no Pregão Eletrônico N"
12022.

Pclo prescntc instrumento particular de Contrato de Prestaçâo dc Serriços.
rcunirarn-se. de um lado o FUNDO MU\ICIP-{L DE S^UDE DE RIÂCHUELO, por
intenredio dc sua Secretária. inscrita no CNPJ sob o no I l ..l6lJ.7l li 000l-30. localizada à Rua
Gcrulio Vargas n" 30 - Ccntro - ncstc Municipio. ncstc ato rcpresentado pcla scnhora
XXXXXX. portadora do RC XX.XX SSP'SE e CPI; xxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATANTE. e, do oúro lado, a empresa ., pessoa jurídica de dileiLo
privado, inscrita no CNPJ sob o no ..............1......-....., com scdc à Rua ..................... lro .......... na
Citjade dc ............ Estado dc ............., neste ato rcprcscntada pelo(a) seu(ua) Sósio(a)
Administratlor(a ). o(a) Sr(a) portâdo(a) tla Ccdula de Identidade n."

SSP'...... e inscritola) no CPF sob o n'.................-...--.doravante denorninada
CONTR^TADA. tendo em vista o que coltsla no Processo n" .............. e em obsenáncia às

disposições da Lei n" l-i.979. de 6 de fevereiro de 2020. da Lei n" 8.66ó. de 2l dejunho tle 1993
e dernais lcgislaçâo aplicávcl. rcsolvctn celcbrar o prcscutc Tcnno de Contrato, dccorrcutc do
Prcgào Eletrônico n" ........-./102 l. mcdiante as cláusulas c condiçõcs a seguir cnunciatlas.

I. CL-{USUI-A PRI}ÍEIRA - OBJL,'tO

Ll. O objcto do prcscntc TcnIo dc ( ontrato ú a FoRNEctMENTo DE MATER|A|S oooNrolóctcos
pARÂ ATENDER As DEMANDAS Do FUNDo MUNtctpAL DE sAúDE oo MUN|cipto oe nhcxuelorse que
necessitam destes materiais para realização de suas atividades cotidianas visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal dê Saúdê dê Riachuelo/SE,

1.2. Ob eto da c(llrl.rata ao

ol'
dc

ITEN'T
(SERVIÇO)

Descrição / Especilicação do
Serviço

f U\DO À,lll:llClPAL DE SÂI-DL DL Rl.A( llUELO, ( oc,rdemdorir dd Li.rri]çõ§ c (.onrraloi
Ruâ G.túlio yaÍgâs n'-]ÍF CentÍo - Riâchu(,to st_ - t-Oi\, Lr (a9) -]]69:t lrl

( NPJ: 1 1.368.7í 1/0001-30 - F: mail: ticaracâoÍ,mr2l(rdgrnait.conr

a

I.3. Estc Tcmro dr-' Contrato vincula-se ao Edital do Pregào o seus anexos. idcntrÍlcado no
preâtnbulo acima. c à proposta vcnccdora. indcpcndcntoncntc tlc transcriçào.

2. CLiUSULA SEGU\DA _ \'IGÊNCIA

2.1. 0 prazo dc vigência deste Tcnno dc Contrato ó dc _ (_) mcses. conl início na data de

_'_l_ c cncerramento eln _,'_/_, prorrogável por periodos sucessivos,
enquanto perdurar a necessidade de enfrentaLrnento dos efeitos da situação de emergência de
saúde pública de importância intcmacional, declarada pol meio da Portaria n,' 188, de3 de
Íêvereiro dc 2020. do Sr. Ministro de Estado da Saúde.
2,2. Já o prazo máximo de execuçâo dos serviços. objcto dcsrc contrato será dc 05 (cinco) dias
contados a partir cla Ordcm de Inicio ile Serviços.

q

r+ir

[inidade
dc

]ledida
Quantidadc

---.............
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.1. CLAT]SULA TERCEIR{ _ PREÇO

3. t. O valor total da contratação et de RS.......... (.....)
3.2. No valor acitna estào incluídas todas as dcspesas ordinárias tliretas e indirctas decorrcntcs da
cxccução do objcto, inclusivc tributos c/ou in.lpostos. cncargos sociais. trabalhistas,
prev idcnciários. liscais c comerciais incidentes. taxa de administração. liete. seguro c outros
necessários ao cumprimento inlegral do obieto da contralaçào.
3.3. O valor acima é meramcnte estimati\ o. de forma que os pagamcntos dcvidos à

CONTRATADA dependerào dos quantitativos dc sen,rços et'ctivamente prcstados.

4. cL.irisULA err.{Rl'A - DoI'AÇÃo ()RÇAr\rEN'r'iRlA

4.1. As despcsas decorrentes desta contratação cstão progranradas cm dotaçâo orçamentária
própria. prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classiÍicação abaixo:

uo
ATTV i PRoJETO /

^ÇÀo('LASSF r( .\Ç ,AO

FONTE DE
RECUROS

5, CL.iTISULA QUINTA _ PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efctuado após liquidaçào da despe.sa, por meio de crédito cm contâ
corlcntc indicada pelo licitantc vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias. mcdiante a

aprcscntaçào dc Nota Fiscal,/Fatura. devidarnentc certiticada pelo sctor responsávcl pclo
rccchirncnto du Prcstaçào dc SLlviç()s.

§lo - Para Íàzerjus ao pagâmento. a Contraladâ deverá apresentar', juntamente com o docurnento
dc cobrança, prova de regularidadc para com a Fazenda Fcderal, Estadual e Municipal, pcrante o
FCTS - CRF e CNDT- Certidão Negatira dc Dóbitos Trabalhista.

§2" - Ncnhurn pagamento será cÍ'ctuado à Contratada enquanto houver pcndência de liquidaçào
clc obrigaçào Íinanceira, em vimrde de penalidado ou inadimplôncia contratual.

§3o - Nâo haverá, sob hipótese alguma. pagamenlo antecipado.

§4" - Os preços serão tixos e irreajustáveis. durante o período conrrarado.

§5" - No caso de atraso.de pagamcnto, será utilizado. para atualizaçào do valor mencionado no
capu desta C[áusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.
§ó'- Nestes plcços cstão incluidos todas as tlcspesas que. dil'eta ou indirctamcntc, decon'arn da
execuçào deste Contrâto. inclusive cuslos corn pessoal, encargos sociais. trabalhistas e
previdenciiirios, adrninistraçâo, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer rratureza.

6. CI,.,íUSTILA SEXTA_ REA.IUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO.{MPI,O

ó.1. Âs regras acerca do reajustamento de preços em sentido atnplo sào as estabelecidas no
Projrro Básico/Termo de Referência.

I UNDO I{tiNlClPAL DE SAt]DL. ITL RIACHL ELO' Coordenadoriâ dc Licllaçõer e Coülratôs
Ruâ (istúlio YarÊas n" .!0- ( enrÍo - Riachudo S[] - FON,E: lr9l l:69:ll0

( NPJ: r1.368.71110001-30 - E ,nail licrracaopmr2 t a,ignail.corn
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7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARAN'TIA DE ExECUÇÃo

7.1, Nào havcrá exigência dc garantia dc cxecução para a prcscl)tc contratação

8. CI-AUStJI,A OI'TAvA
FISCALIZAÇ.ÀO

REGIME Df,, EXT,CUÇÀO DOS SERVIÇOS E

E.l. O rcginrc dc cxccuçào dos serviços a scrc'm exccutados pela CONTRATADA. os rratcriais
quc scrào cmpregados c a fiscalizaçào pclâ C ONTRATANTE sào aqueles pru.istos no Tcrmo d0
Ilelêrência/Projeto Básico.
8.2. O prazo de execuçào dos serriços será de 05 (cinco) dias, contados a partir do recetrimento
da Ordcur de Início dos Scrviços.
9. CI,.,\T]SULA NON-^, _ OBRIGAÇOES DA CO\TR,\TA\TE E DA CO\TRATADA

9.1. Âs obrigações da CIONTRÁ'I'AN'I'E e da CON1'R^1'I\DA sào aquelas previstas no Prnjeto
Básico, Termo de Rel'erêrrcia.

I I. CI,ÁLISTII,A DÉCIN,IA PRIMEIRA _ SA\ÇÕES AD}IINISTRATIVAS

I2. CLÁIISTTLA DÉCINTA SEGUNDA - R,ESCISÃ0

12.1. O presente Ternro de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administraçào, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do an, 78 da Lei n" 8.666, dc t993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mcsma
[-ei, scm prejuizo da aplicação das sançõcs previstas no Projeto Básico;
12.1.2. arnigavelmente, nos temros do art. 79. inciso Il. da Lei n't1.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisâo contratual serào lbrmalmente mo(ivados, assegurando-se à Contratada
o dircito à prévia e ampla defesa.
12.3, A Contratada rcrconheco os direitos da Contratante om caso dc rescisào administrativa
prevista no art.77 da Lei n'8.666. de 1993.
12.4. O tcrmo de rescisão será preccdido tlc rclatório indicativo dos seguintcs aspcctos. conl-olrne
() caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
12.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda dcvidosl
12.4.3. Indcnizaçôes c multas.

f tl\DO lrtUNlClPAL DE SAUDE DE RfA( HtrULO - CoordenÂdoriâ de Liciraçôes e Contmtôs
Ruã GêÚlio \argas n" i()- CentÍo- Riachuch Sr-- FONE: (79,:Uó9::10

C\PJ: 11.368.7I 1/0001-30 - L n)ailr lic[acropÍÍrÍ2I(aEn.rit_com

IO. CI,ÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃ0

10.1. Nào será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

ll.l. Âs sanções relacionadas à execução do contlato são aquelas prevista^s no Projeto
Básico, Termo de Ret'crôncia.

\
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I3. CLÁUSUI,A DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇOES

13.1. E vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utiliz2r cste Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. intcrompcr a cxccuçào dos serviços sob alegaçào de inadimplemcnto poÍ partc da
CONTRATANTF, salvo nos casos prcvistos cnr lci.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QLARTA _ ALTERA(]ÕES

14.1. EvenOais altcraçõcs conÍatuais regcr-sc-ão pcla disciplina do aí. 65 da Lei n'8.666. de
1993.
14,2. A CONTR^TADA é obrigarla a aceilar. nas n)esmâs cor.rdições contÍâtuâis, os acréscinos
ou supressões que se tizerem necessários. até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor
inicial arualizado do contrato. rlos termos do artigo 4", l. da Lei n. l-1.979,'2020.

t5. cLAtrsULA DECIIV|A Q[INTA - t]OS C.\SOS O\IISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lci no I3.979, tje 2020. na Lei n" 8.666. dc 1993 e d!'mais normas fedcrais de licitações e
contratos adrninistrativos c. subsidiariarncnte. scgundo as disposiçôes contidas na Lci n.8.078.
de 1990 - Código de Defesa do Consunridor - e nonnas e princípios gerais dos contraros.

16. cl.ÂustrL^ DECU\!,\ SEXTA - DA pUBL|C^ÇÃO

16.1. Incurnbirá à CONTRATANTE providcnciar a disponibilização dcsta conrraraçào
disponibilizarlas em sil.io olicial especíÍico ua rede mundial tle courputatlores (internet),

contendo, no quc coubcr, alóm das int'ormaçõcs previstas no § 3" do aÍ. 8,'dâ Lei n., 12.527, dc
l8 de novembro de 2011, o nome do contratado. o nümero de sua inscrição na Receita Federal
do Brasil. o prazo contratual. o valor e o rcspectivo processo de contratação. nos termos do aft.
4", §2'da Lei n" 13.979120.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTI.uA - Do FoRo
17. Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir qucstõçs oriuudas dcste C'ontrato, não resolyi«las
na csfcra administrativa, com expr€ssa rcnúncia do qualquer outro. por rnais privilegiado quc
slia'

E, por estarem justos c pactuados, assinam as parlcs r'stc Temo de Contrato. crn três (02) vias de
igual t-orma Ê lcor, na prcscnça das testemutüas abaixo:

Riachuclo/SE. de

xxxxxxx
Secretária Municipal de Saúde

CONTRATANTE

FUT"DO À,ltlNlClPAL DE SAUDE DE RIACHLTÊ_LO - (i)ordenÀdori. dr Lrcirações e Conhtôs
Rüa Gelúlio vaÍgas n,:iíF Cenlro - Riachuelo SE - fíJ\E: lr9) j:69:: t0

CNPJ: 1 '1.368.71110001-30 - E maill ticitscíôpmrl taatgÜ1.ril.eom

de 21122.
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Representunte legul
CONTRÁTÁDA

'I cstcrnunhas

('PF:

It(i:

CPF:
R(i:

qrU\t)O NIIjNICIPAL D!. SÂLJDL t)[ RIA( llt,Í-LO - (:oordenadoria dc Licrtnsôes c ( onlrslôs
Rua (,etúlio VaÍgas r" ll)- ( entro - Riachuclo St - l-oNIj: (19i 11169:l l0

CNPJ 11.368.71 1/000í-30 - E Ínail: licrtacaopru: I íagmnil.corn


